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PORTARIA Nº 1074/GR/UFFS/2017 

 

Altera Composição da Comissão Própria de 

Avaliação (CPA) 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR, o Art. 1º da Portaria nº 1122/GR/UFFS/2015, de 07 de outubro de 2015, que 

designou os membros da Comissão Própria de Avaliação - CPA, da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, mandato 2015 a 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º 

[...] 

CAMPUS CHAPECÓ 

[...] 

III - Representante Discente 

Suplente: Tatiane de Souza - CPF ***.597.029-** 

[...] 

CAMPUS CERRO LARGO 

[...] 

IV - Representante da Comunidade Externa 

Suplente: Melchior Mallmann - CPF ***.019.920-** 

[...] 

CAMPUS ERECHIM 

[...] 

I - Representante Docente 

Sem representação no momento. 

[...] 

III - Representante Discente 

Suplente: Iohaan Severiano Pantoja - CPF ***.813.552-** 

[...] 

CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 

[...] 

III - Representante Discente 

Sem representação no momento. 

[...]” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

CHAPECÓ-SC, 30 DE AGOSTO DE 2017. 

 

 

 

Jaime Giolo 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2015-1122

